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ESTADO DE MATO CROSSO

I'ITE FE ITU RA MUNICIPAL DE RONDOLÁNDIA
Gàbinete da Prefeitâ
GESTÃO 2ot3t20t6
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Lei Municipal n'338 de 0l de Junho de 2015

*DISPOE SOBRE A ÁBERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR EM FAVOR DA
SE(:RETARIA MUNICIPAL DE EDUCÁÇÃO PARA O
EXERCÍAO DE 2015, NO ORç:AMENTO EM VIGOR

DE QUE TRÁTA Á LEI MUNIC'IPAL N' 331, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2OI1 - LOA 2015 E DÁ OUTRÁS
PROT,'1DÉNCIÁ5, ''

A PREFEI.I.A DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStâdO dE MAIO GTOSSO. NO USO dE

suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Cânrara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica autorizado o Poder Executivo a abertura de credito adicional suplementar no

valor de R§ 410.000,00 (quatrocentos e dez reais), na seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: I .120 - Implantação e construÇão de centro Esportivo/Ginásio e Quadras
Poliesportivas nas Escolas

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos 0022

R$ 410.000,00

AÍt. 2" -
rccursos
4.320/61.

uE7'T
Pretbita clpa

DA SILVÁ

l':rra cobertura do credito autorizado no artigo anterior, serão utilizados
provenientes de cxcesso de arrecadação dc acordo com o art. 43 da Lei

Art. 3 Esta [.ei entrará em vigor na data de sua pr"rblicação. retroagindo seus eleitos à partir de

01.02.201 5

Art. 4". Ilevogarr.r-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita. ern Rondolândia em 0l de Junho de 2015

Gabinete dd PreÍetta
.Ávkido.ioàna Áh,es dc OIiera. s/n. centro. RondoltindialMf.
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